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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato nº TP01/2020 – Processo nº 0915001-2020 – Tomada de 
Preços nº 01/2020 – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 – 
Contratado: ALPIS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES – 
EIRELI (CNPJ 04.020.875/0001-06) – Objeto: Contratação de 
empresa especializada para execução de obra de engenharia referente 
a construção do Complexo Esportivo – Valor global: R$ 459.286,32 
(quatrocentos e cinquenta e nove mil duzentos e oitenta e seis reais e 
trinta e dois centavos) – Vigência: 12 (doze) meses. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 
 
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO 
  
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 026/2019. 
Partes: Prefeitura de Maravilha/AL e a empresa ITYHY 
CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 01.502.402/0001-
57. 
Objeto: Prorrogação de vigência e execução contratual por mais 12 
(doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data do 
término do prazo anteriormente acordado. 
Data da Assinatura: 16 de outubro de 2020. 
Signatários: Maria da Conceição Ribeiro de Albuquerque pela 
Contratante e Giuseppe César Calzavara de Araújo pela 
Contratada em MARAVILHA/AL.  
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECLARA INSERVÍVEIS BENS MÓVEIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE MARECHAL 

DEODORO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
DECRETO Nº 068, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020. 

  
DECLARA INSERVÍVEIS BENS MÓVEIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 
MARECHAL DEODORO E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O Prefeito do Município de Marechal Deodoro, Estado de Alagoas, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

  
CONSIDERANDO a constatação de bens móveis inservíveis aos 
serviços do Município, em função das condições que se encontram, 
não atendendo à demanda dos serviços nos termos do laudo de 
avaliação do âmbito do processo administrativo nº 0924038/2020. 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º - Ficam declarados Inservíveis os seguintes bens móveis: 
AUTOMÓVEL SAVEIRO 1.6 MI, TOTAL FLEX 8V, PLACA 
MVA-5631, ANO 2002, COR: BRANCA 
AUTOMÓVEL KOMBI FURGÃO, 1.4 MI, TOTAL FLEX 8V, 
ORL-6320, ANO 2013, COR BRANCA 

SUCATAS DE CADEIRAS ESCOLARES E OUTROS; 
AUTOMÓVEL FIESTA S 1.0 8V, FLEX 5P, PLACA OHJ-3387, 
ANO 2014, COR BRANCA 
AUTOMÓVEL KOMBI FURGÃO, 1.4 MI, TOTAL FLEX 8V, 
PLACA ORL-6330, ANO 2013, COR BRANCA 
AUTOMÓVEL AMBULÂNCIA MERCEDES BENZ, PLACA NLZ-
6901, COR BRANCA, ANO 2008/2009 
BARCO LEBNA 567 
AUTOMÓVEL KOMBI FURGÃO, PLACA OHG-9271, ANO 2012, 
COR BRANCA 
AUTOMÓVEL KOMBI FURGÃO, PLACA NMH-0940, ANO 
2009/2010, COR BRANCA 
AUTOMÓVEL KOMBI FURGÃO, PLACA MUL-7754, ANO 2008, 
COR BRANCA 
AUTOMÓVEL FORD FIESTA FLEX, PLACA OHJ-3407, ANO 
2014, COR BRANCA 
AUTOMÓVEL FORD CARGO 815 E, PLACA MUZ-6718, COR 
BRANCA, ANO 2006 
AUTOMÓVEL FIAT ESTRADA, PLACA MVB-5891, COR 
CINZA, ANO 2002 
PRENSA HIDRÁULICA COM MESA , 30T 
CADEIRA PARA DENTISTA 
CIRCULADORES DE AR DE TETO. 
AUTOMÓVEL FIAT DOBLÔ, PLACA MVK-9833, CHASSI: 
9BD11975561033693, RENAVAM: 879671599, ANO 2006, COR 
BRANCA 
MOTOCICLETA YAMAHA YBR 125E, PLACA MVI-8389, ANO 
2002, COR BRANCA 
MOTOCICLETA KASINSKI, PLACA NMK-9684, CHASSI: 
93FCMACABBM002510, RENAVAM: 342154354, ANO 2011, 
COR VERMELHA 
MOTOCICLETA DAFRA SPEED 150, PLACA NMF-5155, COR 
CINZA, ANO 2009 
IMPRESSORAS, MONITORES, CPUS E ESTABILIZADORES. 
EVAPORIZADORES E PEÇAS PARA AR CONDICIONADOS 
13 GELADEIRAS, 04 FREEZERS E DIVERSAS CADEIRAS 
AUTOMÓVEL GOL VTR 03, PLACA ORL-6390, ANO 2013, COR 
BRANCA 
AUTOMÓVEL GOL VTR 01, PLACA ORL-6350, ANO 2013, COR 
BRANCA 
AUTOMÓVEL GOL VTR 02, PLACA ORL-6360, ANO 2013, COR 
BRANCA 
AUTOMÓVEL VW/COMIL BELLO O, PLACA MVJ-8441, ANO 
2004 
AUTOMÓVELVW/15.190 EOD E.S.ORE, PLACA NME-8024, 
ANO 2011 
AUTOMÓVEL VW/INDUSCAR FOZ U, PLACA NLZ-0948, ANO 
2011, COR AMARELA 
VEÍCULO M.BENZ/OF 1519 R.ORE, PLACA OHI-4882, ANO 
2013 
VEÍCULO M.BENZ/OF 1519 R.ORE, PLACA OHI-4872, ANO 
2013 
VEÍCULO M.POLO/VOLARE V8L 4X4 EO, PLACA OHI-3038, 
ANO 2013 
MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8, PLACA NLY-6726, ANO 2009 
MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8, PLACA OHI-3578, ANO 2013 
ÔNIBUS 151,80 VW, PLACA NMF-3184, ANO 2011 
ÔNIBUS 151,80 VW, PLACA OHI-6538, ANO 2013 
  
Art. 2º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
  
Marechal Deodoro/AL, 21 de outubro de 2.020 

  
CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito 

Publicado por: 
Caline Passos Costa 

Código Identificador:88AC08CA 
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